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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 
 

INDICAÇÃO Nº  168 / 2026 
Indica ao Senhor Prefeito Municipal para que determine ao 
setor competente a construção de uma canaleta de concreto 
com cobertura de grelha metálica na Rua Santa Izabel (foto em 
anexo). 

 
 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor 

Prefeito, sugerindo o que segue:  

Considerando a presente indicação atende a uma solicitação direta dos moradores e 

usuários da via mencionada. Atualmente, a referida rua apresenta problemas críticos de 

escoamento de águas pluviais, o que causa: 

1. Acúmulo de água e lama: Prejudicando a passagem de pedestres e gerando riscos à 

saúde pública; 

2. Danos ao pavimento: A água parada infiltra na base do asfalto/calçamento, causando 

buracos e reduzindo a vida útil da via; 

3. Insegurança no trânsito: A falta de uma drenagem adequada pode causar 

aquaplanagem e desvios bruscos por parte dos motoristas: 

Considerando que a instalação da grelha é fundamental para garantir que o fluxo de 

água seja captado de forma eficiente sem interromper o nivelamento da pista, permitindo o 

tráfego seguro de veículos e evitando o impacto severo que valetas abertas causam na 

suspensão dos automóveis; 

Diante do exposto, INDICO atenção do Executivo Municipal para a análise e 

atendimento desta propositura.  

Segue, em anexo, registro fotográfico do local que comprova a necessidade urgente da 

intervenção 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 18 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Presidente da Câmara Municipal de Leme 
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